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AQUISIÇÃO DE CORTADOR DE GRAMA DIRIGÍVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E TURISMO.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 13/2021

Participante: GESSICA ZARZEKA OLIVO - GRM MÁQUINAS E LOCAÇÕES ME

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Cortador de grama dirigível, com motor a gasolina de 17,5 HP de

potência, 500 cc, partida elétrica, largura de corte de 107 cm ou
42”, regulagem de altura de corte com 5 posições, e transmissão
manual de no mínimo 6 velocidades.

1,000 UNI 17.500,00 17.500,00

Total do Participante: 17.500,00

Total Geral: 17.500,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Bom Jesus, 18/05/2021

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

DENISE PEDOTT BRANDALIZE

MEMBRO

VALDEMIR DE MELLO

PREGOEIRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(GESSICA ZARZEKA OLIVO - GRM MÁQUINAS E LOCAÇÕES ME)

Edson Luiz Nunes Rodrigues

No dia 18/05/2021 às 08:15 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 2021/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 35/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Dando  início  a  sessão,  o  Pregoeiro  recebeu  os  envelopes  das  propostas  e  das  documentações  de  habilitações

(envelopes  01  e  02)  e  os  documentos  de  credenciamento  do participante.  Após  análise  das  documentações  de
credenciamento,  verificou-se  que  o participante possui representante devidamente  credenciado,  e  que  comprovou seus
enquadramentos  como  ME  e  EPP  poderá  usufruir  dos  respectivos  benefícios.  O  Pregoeiro  então  solicitou  a  todos  os
presentes  que  verificassem  a  inviolabilidade  dos  envelopes  das  propostas  e  das  documentações  e  que  rubricassem  os
mesmos.  Depois  de  esclarecidas  as  formas  de  procedimento  do  Pregão  Presencial,  a representante declarou que
cumpre com  os  requisitos  de  habilitação  e  o  Pregoeiro  determina  a  abertura  do envelope contendo  a proposta financeira
da proponente.  Após  abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas,  verificou-se  que  todos  cumpriram  as  conformidades
exigidas  no  Edital.  Constatado  que  a proposta apresentada pela proponente atendeu os  requisitos  editalícios  e  que  os
preços ofertados estão de acordo com o preço máximo previsto no Edital supracitado.


